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EDITAIS

EDITAL

Assunto: EDITAL N° 19/2021 - PTJ – VAGA DE MEMBRO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
– CLASSE DOS MAGISTRADOS – JUIZ DE DIREITO

O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em 
respeito aos termos do artigo 31, inciso VII da Lei Complementar n° 17/97, de 23 de janeiro de 1997, artigo 24, do Regimento Interno 
deste Poder, do art. 121, § 2º, da Constituição da República, e, ainda, considerando os termos do Ofício nº 442/2021 – GABPRES/TRE/
AM, de 23 de agosto de 2021 (Processo Administrativo SEI nº 2021/000015116-00 – TJAM), oriundo do Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas;

RESOLVE:

TORNAR PÚBLICO a existência de 01 (uma) vaga para o cargo de MEMBRO SUBSTITUTO do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas para a CLASSE DOS MAGISTRADOS – JUIZ DE DIREITO, que em decorrência do término do segundo biênio da Juíza de 
Direito Mirza Telma de Oliveira Cunha, na condição de Membro Substituta deste Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, que se dará no 
dia 11/11/2021, fi cando pelo presente, marcado o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da primeira publicação deste edital, para que os 
candidatos aptos a concorrerem à referida vaga apresentem seus requerimentos de inscrição no Setor de Protocolo Administrativo deste 
Tribunal de Justiça.

 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 20 de setembro de 2021.

                          (assinado digitalmente)

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                           Presidente

DESPACHOS

DECISÃO GABPRES

Processo Administrativo: 2021/000011118-00
Interessado(a): Coordenadoria de Licitação 
Assunto: Apuração de responsabilidade 
Requerido(a): ANDRE DE VASCONCELOS GITIRANA, CNPJ: 10.855.056/0001-81
 
Trata-se de processo administrativo por meio do qual a Coordenadoria de Licitação informou a ocorrência de possível ilícito no 

certame do Pregão Eletrônico nº 004/2019, por parte da empresa ANDRE DE VASCONCELOS GITIRANA, CNPJ: 10.855.056/0001-81, 
CNPJ: 09.390.038/0001-92.

Foi determinada a abertura de procedimento de apuração de responsabilidade e a consequente intimação da empresa para 
apresentar defesa prévia, nos termos do art. 87, §2º, da Lei nº 8.666/93 (Decisão nº 0284633).

Em prosseguimento, Defesa Prévia da empresa (PA 2021/000016713-00) em que alega, sucintamente: (i) possivelmente o não 
envio da documentação no prazo deu-se por instabilidade na conexão, (ii) a empresa nunca sofreu penalidade. Por fi m, requer o 
arquivamento.

Após, autos encaminhados  à AASGA, a qual opinou pela aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com o Estado 
do Amazonas no prazo de 02(dois) meses (0335038).

O técnico parecer da Assessoria abordou, principalmente, os seguintes pontos:
Os interessados em participar de licitações públicas devem apresentar toda a documentação necessária. A exigência da planilha de 

documentação constava na Cláusula 14.1 do Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2019.
Constata-se, ademais, que a proposta da empresa ANDRE DE VASCONCELOS GITIRANA, CNPJ: 10.855.056/0001-81, foi 

classifi cada e a empresa foi notifi cada para apresentar documentação.
Analisando a conduta “deixar de apresentar documentação exigida para o certame”, a infração prevista comporta exame jurídico 

bastante peculiar. Deve tomar-se cautela para evitar que toda e qualquer hipótese de ausência documental propicie sancionamento, o 
que produziria resultado muito além do pretendido pelo legislador.

A dosimetria da sanção deve obedecer aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Sendo que a aplicação da pena máxima 
deve ser restrita aos casos mais graves.

A conduta da empresa, ao não enviar documentação exigida no Edital no prazo, ensejou retardamento no trâmite licitatório 
com a desclassifi cação da proposta e consequente homologação de proposta menos vantajosa, outrossim, não causou prejuízos 
de grande monta à Administração ou ao certame licitatório. Logo, a aplicação da sanção em seu máximo é medida fl agrantemente 
desproporcional.

O Manual de Sanções Administrativas do TCU (link: https://portal.tcu.gov.br/manual-de-sancoes-administrativas-do-tcu.htm) sugere 
a aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf pelo prazo de 02 (dois) 
meses caso a conduta tipifi cada seja “Deixar de entregar documentação exigida para o certame”.

Analisando a conduta da empresa e sopesando com a falta de colaboração da empresa para apuração da falta administrativa, 
constata-se que a aplicação da penalidade prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de 02(dois) meses, afi gura-se como 
razoável e proporcional.
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Ante o exposto, acolho o retromencionado parecer por seus jurídicos e legais fundamentos, pelo que os adoto como minhas próprias 
razões de decidir, para aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amazonas pelo prazo de 02(dois) 
meses, em face da empresa ANDRE DE VASCONCELOS GITIRANA, CNPJ: 10.855.056/0001-81.

Ressalte-se que a penalidade aplicada deve ser inscrita no SICAF (art. 40 da Resolução nº 2/2010-SLTI/MPOG) e no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, bem como todos os atos praticados obrigatoriamente 
divulgados no Diário da Justiça Eletrônico e no site do Tribunal de Justiça do Amazonas.

À Secretaria de Expediente para cientifi car a empresa e, caso não haja recurso, encaminhe-se o feito à Coordenadoria de 
Licitação para as providências cabíveis em face da contratada.

Cumpra-se com as cautelas de praxe.

Manaus, data registrada no sistema.

                     (Assinado digitalmente)

Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira
                         Presidente TJ/AM

DESPACHOS DE HOMOLOGAÇÕES

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 041/2021. Objeto: Registro de Preços para 
eventual fornecimento de materiais/equipamentos para sistemas de prevenção e combate a incêndio para as edifi cações do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas por um período de 12 (doze) meses, conforme descrito no Termo de Referência do Edital, decorrente do 
processo administrativo nº 2021/000009174-00;

CONSIDERANDO a adjudicação, pela pregoeira, do objeto do referido pregão eletrônico, conforme segue:
 
Grupo 1, no menor preço por grupo, no valor de R$ 388.900,00 (trezentos e oitenta e oito mil e novecentos reais) à empresa EFIRE 

MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA, CNPJ: 09.392.548/0001-07, conforme Ata de Realização do Pregão 
Eletrônico, constante ao documento nº 0339303 dos autos;

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis nºs. 
10.520/02 e 8.666/93, a Resolução nº. 025/2019 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93;
II – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço;
III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, 17 de setembro de 2021.

Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 034/2021. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de gerenciamento de controle de acesso, por meio de alocação de agentes de portaria, a 
serem executados em unidades do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento., decorrente do processo administrativo nº 2021/000003456-00;

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: JF TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ: 12.891.300/0001-
97 no menor preço global, no valor de R$ 1.139.406,60 (Um milhão, cento e trinta e nove mil, quatrocentos e seis reais e sessenta 
centavos), conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico, constante ao documento nº 0329973 dos autos;

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis nºs. 
10.520/02 e 8.666/93, a Resolução nº. 025/2019 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br 

PARECER - TJ/AM/AASGA/TJ

Trata-se de processo administrativo para apuração de responsabilidade em face da
empresa ANDRE DE VASCONCELOS GITIRANA, CNPJ: 10.855.056/0001-81, em razão de
descumprimento ao art. 7º da Lei 10.520/2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 004/2019.

Em documento de id 0283448 esta Assessoria emitiu parecer opinando pela abertura de
procedimento de apuração de responsabilidade da licitante por descumprimento das condições de
participação estabelecidas na Cláusula 14.1 do Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2019, em desacordo
com o art. 7º da Lei 10.520/2002, sugerindo, por fim, a notificação da mesma para apresentação de defesa
prévia, nos termos do inciso LV, do art. 5º da CF/88. Decisão (id 0284633) acolheu o Parecer.

Defesa Prévia da empresa (PA 2021/000016713-00) em que alega, sucintamente: (i)
possivelmente o não envio da documentação no prazo deu-se por instabilidade na conexão, (ii) a empresa
nunca sofreu penalidade. Por fim, requer o arquivamento.

 
É o relatório.
 
Compulsando os autos constata-se que a empresa não enviou documento necessário ao

certame, como verificado em documento de id 0281160 (fl. 165) dos autos:
 

Recusa da proposta. Fornecedor: ANDRE DE VASCONCELOS
GITIRANA, CNPJ/CPF: 10.855.056/0001-81, pelo melhor lance de R$
2.047,5000. Motivo: Encaminhou/Deixou de encaminhar proposta de
Preços dentro do prazo determinado em sessão, conforme Ata da Sessão.

 
Os interessados em participar de licitações públicas devem apresentar toda a

documentação necessária. A exigência da planilha de documentação constava na Cláusula 14.1 do Edital
de Pregão Eletrônico nº 004/2019, o qual transcrevo:

 
14.1 – A Proposta de Preços deverá atender o Anexo III do Edital,
Planilha de detalhamento de uniformes (Anexo III do Termo de
Referência) e Planilha de custos (Anexo IV do Termo de Referência).

 
Constata-se, ademais, que a proposta da empresa ANDRE DE VASCONCELOS

GITIRANA, CNPJ: 10.855.056/0001-81, foi classificada e a empresa foi notificada para apresentar
documentação.

Em relação à alegação de que a problemas técnicos verifica-se que a mesma não merece
prosperar porque não há prova nos autos. Ademais, a primariedade da empresa e o fato de ser empresa de
pequeno porte não constituem motivos bastantes para afastar a conduta.

Analisando a conduta “deixar de apresentar documentação exigida para o certame”, a
infração prevista comporta exame jurídico bastante peculiar. Deve tomar-se cautela para evitar que toda e
qualquer hipótese de ausência documental propicie sancionamento, o que produziria resultado muito além
do pretendido pelo legislador.
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Não se pode descurar que a não apresentação de documentação exigida no edital acaba
impossibilitando a homologação do vencedor e adjudicação do objeto, acarretando prejuízos à
Administração Pública ante o tempo e trabalho despendidos; no entanto, também deve ser considerado que
a empresa não tem outra penalidade aplicada, além do fato de ser microempresa.

A dosimetria da sanção deve obedecer aos princípios da proporcionalidade e
razoabilidade. Sendo que a aplicação da pena máxima deve ser restrita aos casos mais graves.

A conduta da empresa, ao não enviar documentação exigida no Edital no prazo, ensejou
retardamento no trâmite licitatório com a desclassificação da proposta e consequente homologação de
proposta menos vantajosa, outrossim, não causou prejuízos de grande monta à Administração ou ao
certame licitatório. Logo, a aplicação da sanção em seu máximo é medida flagrantemente desproporcional.

O Manual de Sanções Administrativas do TCU (link: https://portal.tcu.gov.br/manual-de-
sancoes-administrativas-do-tcu.htm) sugere a aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a União e descredenciamento do Sicaf pelo prazo de 02(dois) meses caso a conduta
tipificada seja “Deixar de entregar documentação exigida para o certame”.

A aplicação da penalidade do art. 7º da Lei nº 10.520/02 pelo prazo de 02(dois) meses
afigura-se razoável e adequada. Ademais, a aplicação do impedimento de licitar deverá ser aplicada,
mutatis mutandis, no âmbito do Estado do Amazonas.

Ante o exposto, esta Assessoria opina pela aplicação da sanção de impedimento de
licitar e contratar com o Estado do Amazonas no prazo de 02(dois) meses, em face da empresa
ANDRE DE VASCONCELOS GITIRANA, CNPJ: 10.855.056/0001-81.

Considerando tratar-se de decisão da competência de autoridade superior, submeta-se o
presente parecer à apreciação e posterior deliberação, observadas as cautelas de praxe.

É o parecer.
 
Manaus/AM, 17 de setembro de 2021.

 
 

Rodrigo Ibernon das Chagas
Assistente Judiciário da Assessoria Administrativa da SGA

 
 

Carlos Ronaldo Lima Barroco Filho
Diretor da Assessoria Administrativa da SGA

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RONALDO LIMA BARROCO FILHO,
Diretor(a), em 17/09/2021, às 10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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